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	PROJETO  DE  DECRETO  LEGISLATIVO  Nº 027/2011,  DE 12  DE SETEMBRO  
DE 2011.




AUTORIA: Vereadores AMANTINO BAIOTO e EDLAMÁ BATISTA MARQUES.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO CAMPONOVENSE AO SENHOR dr. LUIZ AUGUSTO FERRES SCHIMITH, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

  A Presidente  da  Câmara Municipal  de  Campo  Novo do Parecis, Estado  de  Mato    Grosso,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos do art. 39, IV, do Regimento Interno, promulgo o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:



Art. 1º. Fica concedido o  título  de  Cidadão Honorário Camponovense ao Senhor DR. LUIZ AUGUSTO FERRES SCHIMITH.
Art. 2º. A outorga da honraria dar-se-á em data e horário a ser posteriormente marcados. 

Art. 3º. A Mesa da Câmara Municipal providenciará a confecção da honraria de que trata o presente Decreto Legislativo, correndo as despesas por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 12 de setembro de 2011.

Ver. AMANTINO BAIOTO           Ver. EDLAMÁ BATISTA MARQUES(DILA)
JUSTIFICATIVA
                                                      LUIZ AUGUSTO FERRES SCHIMITH, brasileiro, casado, Promotor de Justiça, filho de Benedito Schimith e de Marcelina de Souza Ferres Schimith, portador do RG nº 5.328.654-2/PR, inscrito no CPF nº 019.316.439-62, residente na Avenida Rio Grande do Sul, nº 494-NE, em Campo Novo do Parecis-MT. Nasceu no dia 11/12/1976, em Ourinhos-SP.

Concluiu o ensino fundamental no Educandário Santa Isabel, em Bandeirantes-PR, em 1990.

Concluiu o 2º Grau no Colégio Integrado Bandeirantes, em Bandeirantes-PR, no ano de 1993.

Formou-se em Direito pela Faculdade Estadual de Direito do Norte Pioneiro, em Jacarezinho-PR, no ano de 1998. Aprovado no Exame da OAB/PR, no ano de 1999.

Concluiu o V Curso de Aperfeiçoamento para Ingresso na Carreira do Ministério Público, na  FEMPAR, em Curitiba-PR, no ano de 1999.

Foi aprovado em 3º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para o cargo de Promotor de Justiça do Estado de Mato Grosso, no ano de 2000, no qual estavam inscritos mais de 1700 candidatos, tendo tomado posse no dia 19/05/2000.

Casou-se com a advogada Glaucia Mansur Schimith, no ano de 2000.
      Concluiu o “Curso - Orçamento e Planejamento Participativo”, pela Procuradoria Geral de Justiça, no ano de 2001.
      Participou do “Seminário - A Tutela Jurídica das Áreas de Preservação Permanente e de Reserva Legal”, pela Procuradoria Geral de Justiça, no ano de 2002.
      Participou do “Seminário - Despersonificação da Pessoa Jurídica”, pela Procuradoria Geral de Justiça, no ano de 2002.
      Participou da Oficina de Trabalho do Pólo da Região de Rondonópolis com o “Tema - Fiscalização às Empresas Fornecedoras de Produtos Alimentícios e Serviços de Saúde à Comunidade.”
      Concluiu o “Curso Direitos Difusos e Coletivos”, pela Procuradoria Geral de Justiça, no ano de 2003.
       Foi o vencedor do “Concurso Melhores Trabalhos Jurídicos do Ministério Público do Estado de Mato Grosso”, na Categoria Metaindividual, no ano de 2003.
        No dia 24/09/2005 foi abençoado com o nascimento do filho Otávio Augusto Mansur Schimith.
     Atuou como Promotor de Justiça nas Comarcas de Canarana, Alto Garças, Alto Araguaia, Arenápolis, Nortelândia, Jaciara e, a partir do ano de 2006, em Campo Novo do Parecis-MT.
     Obteve o título de Especialista em Direito Empresarial pela UFMT, no ano de 2006.
     Concluiu o Curso de Aperfeiçoamento em Direito a Distância pelo Complexo Jurídico Damásio de Jesus, no ano de 2008.
      Foi agraciado com o Título de Cidadão Alto Garcense, o Título de Cidadão Afonsense, o Título de Cidadão Arenapolitano e o Título de Cidadão Nortelandense, pelas respectivas Câmaras Municipais.
      Foi agraciado com Moção de Aplauso pela Câmara Municipal de Jaciara-MT.
      Em Campo Novo do Parecis-MT, desde o mês de junho de 2006, atuou, dentre outras, na área de direitos difusos e coletivos, sendo que as seguintes medidas são de destaque: 
1. ACP – Ação Civil Pública para assegurar intérprete em libras, em concurso público, para candidata com deficiência auditiva; 
2. ACP para suspender o pagamento de aluguel de imóvel destinado a residência de Delegado de Polícia; 
3. ACP para coibir extração ilegal de areia; 
4. ACP para coibir a falsificação de Guias de Trânsito de Produtos Comestíveis; 
5. ACP para coibir o uso de veículos oficiais, por funcionários públicos, em atividade privada; 
6. ACP para entrega de medicamentos a pacientes; 
7. ACP para suspender a cobrança da taxa de religação de água;        

8. ACP para suspender a cobrança da taxa de expedição de diploma.

                                                      Além disso, foram pactuados vários Termos de Ajustamento de Conduta - TACs , visando: 
      1. implantação de sinalização vertical e horizontal em todas as ruas asfaltadas, para prevenir acidentes de trânsito; 
      2. suspensão da cessão de funcionários públicos municipais a outros Poderes, com ônus para o Município;
      3. recuperação de área de preservação permanente e de reserva legal; 
      4. limpeza de terrenos urbanos, para prevenir a proliferação de dengue a caramujo africano; 
      5. implantação de hidrômetros em todas as unidades consumidoras, para coibir o consumo mínimo estimado; 
      6. garantir a acessibilidade das pessoas portadoras de necessidades especiais, que culminou com a construção de 800 calçadas, em propriedade privada, e aproximadamente 95, em propriedade pública; 
      7. análise e tratamento de 100% da água potável distribuída a comunidade;

      8. confinamento de gado situado em perímetro urbano, que gerava sujeira e mal cheiro; 
      9. assegurar a parturiente o direito a acompanhante no Hospital Municipal;
      10. implantação de placas identificadoras dos nomes de todas as ruas, para que não haja prejuízo no serviço de entrega de correspondência; 
      11. adequar a estrutura física das Escolas Públicas Municipais para garantir acessibilidade a pessoa portadora de necessidades.

	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em___/___/___                    __________________________
                                                                                                                                                               Dalva Lúcia Zambaldi

Lido na sessão do dia ___/___/___

Apreciado na sessão do dia ___/___/2010 –  Resultado: _______________________________________
Presidente ________________________________

                        Ver. Edlamá Batista Marques




